
‘ODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁC)O BORGES DE MEDEIRDS

OF’CIO EXECWIVO N! ~49? /20~/DLEG
bruguaiana, 7 de agosto de 2025.

A Sua Excelência c Senhor
Carlos Alberto De~ado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeita,

1. Serjimo-nos do presnre pra, em atenção à Indicação n2 335, do Vereador Luis
Fernancc Braite aprovada pelo Doi.itz Plenário, indicar a Vossa Exc~ência a obrigatoredade cc
aftxarãc de ca’~azes ou p aos infor,rarivas nas unidades de saide contendo o nome do nédio,
especialicade, d as e horários de atendimento e cuantidade de vagas disooníieis.
2. A presente Indicaçãc visa sugerir ao Executivo cue as Unidades Básicas de Saúoe
(UBSs) e a Un cade de Pronto Atenoirnerto (UPA) -ealizer una afixação, em local vi~’el ao
puolico placas ou cartazes informad~s com os seguintes dacos:

a) Nome completo do(s; méd co(s) re~onsáve (~) pelo atendimento;
b Especialidade médica de cada profissional;
c) Dias e horários em que os atendimentos correrão;
d; Quantidade de vagas de consulta disponiveis

3. Essa medida tem por onjetivo garantir mais transparência ao sistema púbi co ce
sauoe, além oe facilïtar o acesso ± cidadão à informação, evitando oúvdas, ag~onerações
desnecessárias e contribuindo para a organizaçãc e fiscalização dos serviços prestados
4. Trata-se de urna ação simples, de ba~xo custo, que “ortalece a confiança entre
proflssbnais e usjários e assegura jm direito básico da popu açãc: o dfreito à informação clara
e acess qe sobre os serviços zúblicos ~ue utiliza.

A:enc osamente,

Ver
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